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PREFEITURA
Secretaria de

Rua Aristides Lobo

ADMTNTSTRAÇÃO PÚBL|CA: O MU

interno, inscrita no Cadastro Nacional de

sob o no.46.195.079/0001-54, com sede na

representado prsls Secretário de Economia

Duarte, inscrita no CPF sob no 272.132.

CPF No 322.544.648-33, Secretária de

oRGANTZAÇÃO DA §OCIEDADE CtVtL:

Deficiente - AIUAI, pessoa jurídica sem

51.514.42A10001-27, com sede na Rua

representada nesse ato por seu Presidente

sob no 152.923.588-00

Os parceiros, nos termos do Processo

A3Í2A24 , em observáncia às disposiçÕes

Complementar no 1ü1, de 04 de maio de

normas jurídicas pertinentes celebram o

atividade devidamente descrita no Plano de

presente instrumento, e mediante as

CLAUSULA PRiíVlEIRA- DO OBJETO

k 'iAU: CAPITAL DO CALÇADO "RTBETRO DE BARRos - HERor NACToNAL" :*,

"Fundede
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MUNICÍPIO DE JAHU "W

e Desenvolvimento Soçial
í5 de agoslo dê 1853"

174 - Chácara Braz Miraglia - Jaú * SP
(14) 3624-5077 Sêcretoriü dê

Àssistênclo
Desenvotvimento

coLABORAçÃc N" iZ§24 QUE EHTRE St

PREFEITURA ÉNUN|eIPAL DE JAHU, A
MOVüIIIIENTO T}E A§SISTÊNCIA AO IN§IVIDUO

e
Sociol

DE JAHU, pêssoa jurídica de direito público

Jurídicas do [/inistério da Fazenda (CNPJ/Ít/F)

Paissandu, n.o 444, Centro, Jahu- SP, neste ato

§ra. Telma Renata Marques de Freitas

e a Sra. lula Fernanda Parelli Urbano, inscrito no

e Desenvolvimento Social, e a

e Movimento de Assistência ao Individuo

lucrativos, inscrita no CNPJIÍVIF sob r']"

Chiosi slno, Chácara Dr. Lopes * Jaú/ SP,

do Nascimento Alasmar inscrita no CPF

no 9950/2024, Çhamamento Público no

Lei no 13.019 , de 31 de julho de 2A14, da Lei

da lei orçamentária vigente, bern como as demais

Termo de Colaboraçáo para a conseÇuçâo de

que é parte integrante e indissociável do

e condiçÕes seguintes:

X
q

,fu



Secretaria de

1 .1 . O objeto do presente termo de

Especial de háédia Complexidade para

detalhado no Plano de Trabalho, obedecido

Serviço, vide anexo I do Edital de

Jahu.

1.2. Os participes se obrigam a cumprir o

parte integrante e indissociável do

documentação técnica que dele resulte,

CLAUSULA SEGUNDA - DA§

2.1 São obrigaçôes dos Padícipes:

2.1.1. Da administração pública municipal:

a) Designar gestores habilitados a controlar

eficaz, por ato publicado em meio oficial de

b) fornecer rnanuais específicos de

ocasião da celebração das parcerias, i

comunicação às referidas organizações

c) emitir relatorio técnico de monitoramento e

monitoramento e avaliação designada.

obrigatoriedade de apresentaçâo da

civil;

h= '.lAU: CAPITAL DO CALÇADô FEMI ,RIBEIRO DÊ BARROS - HERO' NACIONAL" ,:S; 
-

PREFEITURA MUNICíPIO DE JAHU W
e Desenvolvimento Social

í5 de agosto de í853"
174 - Cháçara Braz lvliraglia - Jaú - SP

(14) 3624-5077 5ecíêt*rio de
Assistêncio ê

Desenvotvlmento §ocioI

é a execução do Serviço de Proteção Social

com Deficiência e suas famílias, conforrne

previsto no Padrão Normativo para execução do

Público na A3l2O24 da Prefeitt:ra l\Iunicipal de

de trabalho que, independente de transcrÍção, e

Têrnno de Colaboração, bem como toda

dados neles contidos acatam os part[cipes.

fiscalizar a êxecuÇão em tempo hábil e de modo

, com poderes de controle e fiscalização;

de contas às organizações da sociedade civil por

previamente e publicando em meios oficiais de

alterações no seu conteúdo;

da parceria e o subrneter à comissáo de

que o homologará, independentemente da

de contas devida pela organização da sociedade \

P.r!,".1!ra {,e riFcl

JêHH"Fundada

i?ua Aristides Lobo
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Secretaria de

d) reatizar, nas pârcerías com vigência
beneficiários do plano de trabalho e utilizar
celebrada e do cumprimento dos objetivos
das metas e atividades definidas;

e) liberar os recursos por meio de

desembolso, que guardará consonância

do termo de colaboração;

f) promover o monitoramento e a avaliação

g) na hipótese de o gestor da parceria deixar

ou entidade, o administrador público deverá

ocorrer, todas as obrigaçóes do gestor, com

h) viabilizar o aÇompanhamento pela internet

i) manter, em seu sítio oficial na internet, a
planos de trabalho, até cento e oitenta dias

j) divuígar pela internet os meios de

envolvidos na parceria;

k) ínstaurar tomada de csntas antes do
de irregularidades na execução do objeto da

2.1,2. Da organizaçáo da sociedade civí1.

a) Prestar serviÇos que estão

Administrativo no 995012024, aplicando os
essenciais na prestação do serviço;

b) l\llanter escrituração de acordo com os

Norrnas Brasileiras de Contabilidade;

M '1AÚ: CAP|TA|_ DO CALÇADO FE ,RIBEIRO 
DE BARROS - HTROI NACIONAL" \{<.:

PREFEITURA MUNICÍPIO DE JAHU *#r_
e Desenvolvimento Social

Rua Aristides Lobo
J
Or,.. y ,1,.;, 1 ,1;1 x.i'i' 1 1,.,' -)

"Fundada 15 de agosto de 1850"
174 - Cnaca,e Braz Miraglia _ Jaú _ Sp

(14) 3624-5077
SecretoÍio de

AssÍstêncio e
DeeenvoLvímento Sociol

a um ano, pesquisa de satisfaçâo com os

Çomo subsídio na avaliaçâo da parceria

, bem corno na reorientação e no ajuste

eletrônica e em obediência ao cronograma de

metas, fases ou etapas de execução do objeto

cumprimento do objeto da parceria;

ser agente público ou ser lotado em outro orgão

nar novo gestor, a§sumindo, enquanto isso não

respectivas responsabilidades;

processos de liberação de recursos;

das parcerias celebradas e dos respectivos

o respectivo encerramento,

sobre a aplicação irregular dos recursos

da parceria, ante a constatação de evidências

no Plano de Trabalho, constante do processo

unicamente para cobrir as despesas

fundamentais de contabilidade e com as k

w



Secretaria de

Rua Aristides Lobo

c) divulgar na internet e em locais visíveis
exerÇa sua§ aÇões todas as parceriãs
informações rêqueridãs no parágrafo único

d) Depositar, manter e movimentar os
corrente Banco do BrasilAgência 027_
disposto no art. S1 da Lei no 13.01g12A1a;

e) Responder exclusivamente pelo

recebidos, inclusive no que diz respeito às

f) Responder exclusivamente pelo

e comerciais relatívos ao funcionamento da
de Colaboração, não se caracterizando
ADIMtNtSTRAÇÃo PUBLTCA petos

parceria ou restrição à sua execugão;

g) dar livre acesso dos servidores dos
rêcursos, do controle interno e do Tribunal
docurnentos, às informações referentes aos
Lei no 13.019, deZA14, bem como aos locais

h) disponibilizar ao cidadão, na suã página
ao extrato deste termo de colaboração,
detalhamento da aplicação dos rêcursos;

i) Prestar contas da boa e regular aplicação

j) lVlanter, durante ô prazô de 10 (dez) anos,
contas, em seu arquivo os documentos

k) Por ocasiáo da conclusão, denúncia
remanescentes, inclusive os provenientes
realizadas, serão devolvidos à administração
sob pena de imediata instauração de tomada
pela autoridade competente da administração

k ,]AÚ: 
CAPITAL DO CALÇADO "RIBÊIRO DE BARROS .HEROI NACIONI\I,. }&.;

q
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"Fundada
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Secr€tor,o de
Âssistêncio e

Desenvolvimento Soclol

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
com o poder público, contendo, no mínimo, as

art. 11 da Leí no .13.0.19/2A14:

recebidos em decorrência da parceria em conta
em instituição financeira pública, observado o

adminístrativo e financeiro dos recursos
de custeio, de investimento e de pessoal;

dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e ao adimplemento do Termo
responsabilidade solidárie ou subsidiária da

pegamentos, qualquer oneração do objeto da

ou das entidedes públicas repassadoras dos
Contas correspondentes aos processos, aos

de transferências regulamentadoS pela

execução do objeto:

internet ou, na falta desta, em suâ sede, consulta

Beio menos, o objeto, a finalidade e o

recursos recebidos.

do dia útil subsequente ao da prestação e
que compõem a prestação de contas.

ou extinção da parceria, os saldos financeiros
neceitas obtidas das aplicações financeiras

no prazô lmprorrogável de 30 (trinta) dias, {
contas especial do responsável, providenciada

#



PREFEITURA
Secretaria de

Rua Aristides Lobo

CLAUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA

3.1. Em cumprimento do disposto no artigo
servidora lula Fernanda parelli Urbano,

Social, para figurar enquanto gestor da

25109/2024, pubticada na Edição 1 ^ 176 do

CLAUSULA QUARTA_ DA COI\.{ISSÃO DE

4.1.Ern cumprimento do disposto no art. Sg

ltlonitoramento e Avaliação, designada

Edição no 1 .166 do Jornal Oficial do M
pre§ente percerie.

4.2. A Comissão de il/lonitoramento e

cumprimento do objeto da parceria,

31"07"14

CLAUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA

5.1. O presente Termo de ColaboraÇão

Serão admitidas prorrogaçÕes do prazo de
que o período total de vigêncía não

Ciáusula Nona * Das Alteraçôes.

5.2 Transcorrido o prazo de um ano de

ser reajustado em favor da OSC, pelo índice

acurnulado dos últimos 12 meses, ou or.:tro

k '1AÚ: CAp|TAL DO CALÇADO "RIBEIRO DE BARROS - HERôI NACToNÂI" ':*r-,

MUNICíPIO DE JAHU =Ttr_
e Desenvolvimento Social

"Fundada 1 5 de agosta dê 1 853"
174 - Châçara Braz i\Iiraglia - Jaú - Sp

(14) 3624-5077 gecretôriô dê
Assistêncio e

Desenvotvimento sociot

Jffi
(: .,: .t .,.-, q11 111;r-r, 1_1.r,

@

da Lei no 13"019. de 31 .A1,14, fica designada a
IVlunicipal de Assistência e Desenvolvimento

parceria, conforme portaria no 4090/2024 de

Oficial do t\rlunicípio.

iToRAf\TENTO E AVALIAÇÃO

ô0 da Lei no 13.019, de 31 .ATi4. a Comissão de

Portaria no 3.062 de 151ATft024, publicada na

de Jaú, realizara o mônitorâmento e avaliação da

promoverá o monitoramento e a avaliação do

preconizado no art.58 e 5g da Lei no 13.01g, de

por 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

do presente Termo de Colaboração, desde

cinco anos, A prorrogação tramitará conforme

Õ preço unitário pactuado entre as partes poderá

de Preços ao ConsumidorAmplo - lpCA,

acumulo t



I\llunicipal R$ 14.900,00 R$ 177.600,00

Valor Global 14.900,00 R$ 177,600,00

PREFEITURA
Secretaria de

"Fundada
Rua Aristides Lobo

5.3 Caso haja atraso na Íiberação dos I

a prorrogaÇão do prazo de vigência do
proposta da ÕRGANIZAÇÃO DA SOCI
perÍodo do atraso verificada.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSCS FI

§,1, Fara a execuÇão do presente termo de

recursos de R$ 177 600,00 (Cento e setentâ

de desembolso, nas seguintes condições;

6 2 Os recursos de fonte Estadual e Fe

DA §OCIEDADE ClVtL, mediante repasse

6 3 A ORGAN|ZAÇÃO DA SoCÍEDADE C

pactuados por este Termo de Colaboração

cinquenta e nüve reais e quarenta e oito
relacionou no plano de trabalho.

6 4 A ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE Ct
pactuados por este Termo de Gol

econômica dos bens/serviÇos dados a título

k 'lAU: CAPITAL DO CAIÇADO

e Desenvolvimento Social
1 5 de agosta de I 853'

174 * Chácara Braz Miraglia - Jaú _ Sp
(14) 3624-5077

Searetorio de
Assistêncls e.sp.gov. br

Desenvotvimento sociot

financeiros, a administração pública promoverá

termo de colaboração, independentemente de

ClVlL, limitado o prazo de prorrogação ao exato

S
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MUNIÇÍPIO t}E JAHU B*
!,êr.,1!r6 {.n êiêal

JâtfJJ
( ,,::-, ,: , (:,;,Yrr-,-r r.r\tr

, seráo destinados o montante total de

sete mile seiscentos rea;s), conforme cronoErâma

somente serão repassados as ORGANIZAÇôES

Governo pârâ o lVlunicÍpio.

L se obriga a aplicar na consecução dos fins

42.759,48 (Quarenta e dois mil, setecentos e

), relativamente à contrapartida que está

se ohriga a aplicar na consecução dos fins

R$ (por extenso), relativamente à avaliação

contrapartida.

"RIBEIRO DE BARROS . HEROI NACIONAL'



PREFEITURA
Secretaria de

"Fundada

Rua Arrstides Lobo

CLAUSULA SETil\tA--DA LTBERAÇÃO E

7.1. As parcelâs dos recursos transferidos

conformidade com o respectivo cronograma

7.2. O repâsse da primeira parcela será

de Colaboração" As demais parcelas serão

7.3. O repasse da segunda parcela Íica

de contas da primeira parcela, o da

aprovaçáo da segunda e, assim

7.4. Os recursos recebidos em

especlfica, em instituição financerra

instrumento, sern outra rnovimentação

7.5, Os rendimentos de ativos financeiros

às mesrnas condições de prestação de

7.6. Toda a movimentação de recursos

transferência eletrônlca sujeita à
deposito em sua conta bancária.

7 7. Os pagamentos deverão ser realizados

dos fornecedores e prestadores de serviços.

?.A. Ê" obrigatoria a aplicação dos recursos,

de instituição financeira oficial, se a
fundo de aplicação financeira de curto prazo,

da dívida púbÍica federal, quando sua

7.9. Os rendimentos das aplicaçÕes

ternro de colaboração, estando sujeitos às

pâra os rêcursos transferidos.

7.10. A liberação das parcelas ficará retidas

l. Quando houver evidências de

L 'lAU; CAPITAL DO CALÇADO

e Desenvolvímento Social
1 5 de agosto de 1 853'

174 * Chácara Braz ttliraglia - Jaú .. SP
(14) 36?4-5077

MUNICíPIO I}E JAHU :ryT
iretêilr,o M!n:cipêt

J-âHIJ
í1,.1 :. :,rir í-ir, r\i:<-'' {"]'ji'

Secrêtorio de
Assistênciq ê

Desenvolvimento Sociol

tuovt híEr{TAÇÃo DOS RECURSOS

âmbito da parceria serão iiberadas em estrita

desembolso, previsto no Plano de Trabalho.

ate o 10 dia útÍl e apos a publicação do Termo

repassadas.

à apresentação e aprovaçâo da prestação

parcela fica condicionado à apresentação e

ate a última parcela.

parceria serão depositados em conta corrente

, para o recebimento do recurso previsto neste

aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos

exigidas para CIs recursos transferidos.

âmbito da parceria será realizada mediante

do beneficiário final e à obrigatoriedacle de

crédito na conta bancária de titularidade

não utitizados, em caderneta de poupança

seu uso for igual ou superior a um mês; ou ern

operação de mercado aberto lastreada em título

estiver prevista para prazos menores.

serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do

condições de prestação de contas exigidos

seguintes casos: \

na aplicação de parcela anteriormente recebida; a
@

"RrBnRo DE BARRoS .HERotNACIoNAL, )ft-



PREFEITURA
Secretaria de

Rua Aristides Lobo

ll. Quando constatado desvio de finalidade

organização da sociedade civílem relação a

Ill quando a organizaçáo da sociedade

medidas saneadoras apontadas pela

ou externo.

7.'11 Em caso da Organização promovêr

púbiicas com recursos constante de

contratuais congêneres, é determinada a
proporcionalrnente ao número de vagas

cLAUST_.'LA O|TAVA - DA PRESTAÇÃO DE

8.1 A prestação de contas apresentada

documentos e formulários, devidamente

OSC garantindo o curnprimento da Lei 1

de fiscalização contábil, financeira,

gestor da parcería avaliar o andamento ou
pactuado, com e descrição pormenorizada

alcance das metas e dos resultados

atendendo a legalidade e a legitimidade.

8.2A Prestação de üontas deverá ser a
e Prestação de Contas FinallAnual .

i. Prestação de Contas lvlensal deverá ser
recebimento da parcela de acordo com a
exemplo, cJas seguintes informaçÕes e

l. Ofício de Encarninhamento de prestação

abaixo assinado pelo representante legal da

,\

Uta 'rAÚ: cAP|TAL DO CALÇADO 'RTBEIRo DE BARRôs, HERôINACIôN,AI, ':&.:.

MUNICíPIO DE JAHU B*-
e Desenvolvimento Social

''Fundaria 75 de âgosÍo de 1853"
174 - Chácara Braz Miraglia _ Jaú - Sp

(14) 3624-5077

r.er.trrro Mrr.Çipqr

JAHU
i-r, .: . .j , ij,) tti)ili itl,!':,

Secrsl0Íi0 dê
Assistâncls e

Desenvotvimento Sosiot

aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

estabelecidas no termo de colaboraçáo;

deixar de adotar sem justificativa suficiente as
públíca ou pelos órgâos de controle interno

ímento de outros rnunicípios ou outras políticas

de Colaboração ou quaisquer instrumentos

izaçâo de rateio administrativo de despesas,

no presente instrumento.

organização da sociedade civil, deverá conter

e assinados pelo representante legal da

14 e lnstruções 0112020 do TCESP. para fins

e fechamento do exercício, que permitem âo

que o seu objeto foi executado conforme
das atividades realizadas e a compro\lação do

até o período de que trata a prestaçâo de contas,

em duas etapas, Prestaçâo de Contas [\lensal

até o 35o (trigesimo quinto) dia após o
Sétima deste Terrno de Colaboração, a

Contas com todos documentos relacionados. e

#
d



PREFEITURA
§ecretaria de

Rua Aristides Lobo

ll. Demonstrativo integral das receitas e

categorias ou finalidades dos gastos e por

objeto da parceria conforme modelo ANEXO

lll. Copias de notas fiscais eletrônicas,

utilidade pública, todos com identificação

respectivos documentos de pagamento,

Trabalho;

lV. Copias de holerites e guias de

contratados pelo regime CLI bem como as

dos recolhimentos; com identificação do

documentos de pagamento, desde que e

V. Copias de notas fiscais eletrônica de

recolhimento do lmposto Sobre Serviços de

número da parceria, juntamente com seus

Vl" Extrato de Conta corrente e de Aplicação

conta;

Vll. Conciliação Bancária;

Vlll. Orçamento de no mínimo 3 (três)

orçamentos terão validade de 60 (sessenta)

lX. Copia dos Contratos com o Fornecedor de

X. Relatório das atividades desenvolvida no

Xl. Relaçâo dos atendidos no período

Xll. Considerando que a prestaçáo de

deverão compor somente a prestação de

ii. Prestação de Contas Final/Anual a

l. Õfício de encaminhamento, relativo às

k ,.JAU: 
CAPITAL DO CALÇADO "RrBErRo DE BARRos - HERot NACIONAL" :e,

"Fundada
e Desenvolvimento Social

1 5 de agosto de 1 853"
174 - Chiiçara Braz l\íiraglia * Jaú * Sp

(14) 3624-5077

MUNICíPIO DE JAHU B
JâHU
1' 't :.,: r :) t r.()i: 5 1::'-i)

computadas por fontes de recurso e por

cronológica do extrato bancário, aplicadas no

il;

de locaÇão e recibos de cartorios e despesas com

do número da parceria, juntamente com seus

que a despesa esteja prevista no plano de

dos encargos no caso de empregados

certidÕes que comprovem a regularidade

da parcería, juntamente com seus respectivos

estêja prevista no Plano de Trabalho;

no casô de prestador de serviços, bern como o

Natureza (ISSQN), com identificação do

documentos de pagamento;

de todo o período da movimentação da

para as despesas com aquisiçoes. os

e/ou Prestador de §erviços;

e realizada por fonte de recurso, o item Xl e Xll

de recurso IVI unicipal.

das seguintes informaçÕes e documentos:

de contas;

Secretoríd de
Assistêncio e

Desenvotvimento Sociol

q
*

"Y



PREFEITURA
Secretaria de

Rua Aristides Lobo

ll. Demonstrativo integral das receitas e

categorias ou finalidades dos gastos,

modelo contido no Anexo RP -10. das I

de Sâo Paulo;

lll. Publicação do Balanço Patrimonial da

encerrado e anterior;

lV. eopia dos demonstrativos contábeis e

repassados pela ADÂ/t NTSTRAÇÃO PUBL

exercÍcio em que os valores Íoram

V. Conciliação bancária do mês de

financeira publica indicada pelo órgão ou

dos recursos do termo de colaboração,

e de aplicaçÕes financeiras;

Vl. Demais demonstrações contábeis e

analítico acumulado do exercício:

Vll. Deçlaraçâo e Comprovante de

Vlll. Declaraçáo e Comprovante de

lX. Certidão expedida pelo Conselho

habilitação do profissional responsável por

X. Relatorio anual de execução do objeto do

o seu cumprimento e CI oomparativo de

Xl. Declaração que evidencie se ocorreu ou

de dirigentes da conveniada ou de membros

Xll. Relaçáo dos contratos e respectivos

públicos administrados pela OSÇ para os

tipo e número do ajuste, identificação das

e condiçÕes de pagamento;

k ,IAÚ: 
CAPITAL DO CALÇADO "RrBErRo DE BARRos - HÊRo, NACToNAL. t*;.i

e Desenvolvimento Social
"Fundada 1 5 de agoslo de 1 853"

174 - Chácete Brâz tlrireglia - Jâú - SP
(14) 3624-5077 Serretoriê de

Assistêncio e
Desenvolvlmento Soclq I

computadas por fontes de recurso e por

no objeto do termo de colaboração, conforme

no 01/2020, do Tribunal de Contas do Estado

DA SOCIEDADE ClvlL, do exercício

da beneficiária, com indicação dos valores

e a respectiva conciliação bancária, referente ao

da conta corrente específica âbêda em instituição

da Administração Pública para movimentação

dos respectivos extratos de conta corrente

da OSC, acompanhadas do balancete

dos recursos não aplicados, quando houver;

dos recursos não aplicados, quando houver;

de Contabilidade - CRC, comprovando a

e demonstraçôes contábeis;

, contendo as atividades desenvolvidas para

propostas com os resultados alcançados;

contratação de parentes, inclusive por afinidade,

poder público convenente;

firmados com a utilizaçáo de recursos

estabelecidos no termo de colaboraÇão, contendo

data, objeto, vigência. valor pago no exercício

MUN|CíP|O DE JAHU - *
JAHU
l.:.-;'.,,.:t., i;it i)r)ll': ;''':i'
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Secretaria de

Xlll. Declaração atualizada da ocorrência

títuio, pela OSC, com os recursos

aqueie que exerça cargo em comissão

Administração Pública celebrante, bem

parentes, ate o segundo grau, em linha reta,

XIV tVlanifestação expressa do Conselho

a exatidão do montante comprovado,

em conta específice, aberta em

concessor;

XV. comprovante do recolhimento saldo da

XVl. Material cornprobatório do

8.3 Serão glosados valores relacionados a

sr"rficiente.

8.4 Quando a parceria se encerrar, â

regular aplicação dos recursos recebidos

vigência da parceria.

8.5 Os dados financeiros serão analisados

entre a receita e a despesa realizada, a
pertinentes.

8.6 AAdministração pública considerará

internamente, quando houver:

l. relatório da visita técnica in loco realizada

ll. relatório técnlco de rnonitoramento e

e avaliação designada, sobre a

alcançados durante a execução do termo de

8.7 Os parecerês técnicos do gestor acerca

no 13.019, de 2014, deverão conter análise

L ,,JAÚ: 
CAPiTAI DO CALÇADÕ "Ê.rtsErRo üE tsÀRRÕS - r-rERá NÂC!ÕNÂr \*rl,

PREFEITURA MUNICíPIO DE JAHU W

Rua Aristides Lobo

frêt:{!lO S!n:CrCOr

JAHU
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't.,.j 
, r:íjir., t''-\jil

"Fundsde
e Desenvolvimento §ocial

í5 de agoslo de 1853"
174 - Çhácara Braz Miraglia * Jaú - Sp

(14) 3624-5A77

seus

Serretorio de
Assistênciq e

Desenvolvimento sociot

não de contrataÇão ou remuneração a qualquer

,de servidor ou empregado públÍco, inclusive

de confiança de orgão ou entidade da

respectivos cônjuges, companheiros ou

ou por afinidade;

função

ou orgâo correspondente do beneficiário sobre
que os recursos púbÍÍcos Íoram movimentados

financeira oficial, indicada pelo órgâo público

bancária específica, quando houver;

objeto em foto§, vídeos ou outros supCIrtes;

e resultados descumpridos sem justificativa

da sociedade civil prestará contas da boa e

prazo de ate trlnta dias a parttr do térrnino da

o intu,to de estabelecer ô nexo de causalidade

conformidade e o cumprimento das normas

em sua análise os seguintes relatórios elaborados

a execuçáo da parceria;

, homologado pela comissão de monitoramento

do cumprimento do objeto ê os rêsultados

prestaçáo de contas, de que trata o art. 67 da Lei

eficácia e de efetividade das aÇÕes quanto:

tu
í\
X'
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Secretaria de

Rua Aristides Lobo

l. os resultados já alcançados e seus

ll. os impactos econômicos ou sociais;

lll. o grau de satisfação do público-alvo;

lV. a possibilidade de sustentabilidade das

8.8 A manifestação conclusiva soLrre a

os prazos previstos na Lei no 13.019, de 201

l. REGULAR, quando expressarêm, de

metas estabelecidos no plano de trabalho;

ll. REGULAR com RESSALVA, quando

natureza formal que não resulte em danos

lll. IRREGULAR, quando comprovada

dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos

c) danos ao erário decorrente de ato de

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou

8.9 Constatada irregularidade ou omissão

organizaçâo da sociedade civil sanar a

8"9.1. O prazo referido no caput e lim

prorrogável, no máximo, por igual período,

para analisar e decidir sobre a

prorrogação deverá ser soiicitada pela OSC

L9.2. Transcorrido 0 prazo pârâ

saneamento, a autoridade adrnínistrativa

deve adotar as providências para

quantificação do dano e obtençâo do

M 'lAU; CAPITÁ.1 DO CALÇADO "RrBErRo DE BARRos - HERor NACToNAL" ,fJ.

PREFEITURA MUNICÍPIO DE JAHU -ã;-

"Fundada
e Desenvolvimento Social

1 5 de agosto de 1 853"
174 - Chácarâ Braz Miraglia - Jâú - SP

(14) 3624-5077 SecreloÍio de
Assietêncio e

Desenvolvimênto soci6t

J"'Agg
C*:r;,;,,:j:, (jíJ li{)i:a i'-!1i

âpos a conclusão do objeto pactuado.

de contas pela administraçáo pública observará

e nas lnstruções A1n02A, devendo avaliá- la, pela:

clâra e objetiva, o cumprimento dos objetivos e

impropriedade ou qualquer outra falta de

erárío;

das seguintes circunstâncias: a) omissão no

e metas estabelecidos no plano de trabalho;

ilegítimo ou antieconômico;

públicos.

prestação de contâs, será concedido prazo para â

ou cumprir a obrigação.

a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaÇâo,

do prazo que a administração pública possui

de contas e comprovação de resultados, e a

de vencer o prazo do primeiro período

da irregularidade ou da omissão, não havendo o

sob pena de responsabllidade solldária,

dos fatos, identificaçáo dos responsáveis,

nos termos da legislação vigente.
Y



PREFEITURA
Secretaria de

Rua Aristides Lobo Sobrinho,

8.10. O administrador público responde pela

ou por omissão em relação à análise de seu

caso. os pereceres técnico, financeiro e

diretamente subordinadas, vedada a s

8.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos'

contas, a organização da sociedade civil

que compõem a Prestação de contas'

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES

9.1 O Secretário de Assistência e

poderá propor a alteração do presente

que nâo haja alteraçáo de seu objeto'

mínima de 30 (trinta) dias em relação à data

l. Por termo aditivo à parceria' para:

a) ampliaÇão de até 25% {vinle e cinco) do

b) reduçáo do valor global, sem limitação de

c) prorrogação da vigência, observados os

ll. Por Termo de Apostilamento' nas demais

a) utilização de rendimentos de aplicações

do término da execuçáo da Parceria'

b) ajustes da execução das metas e etapas

c) remanejamento de recursos sem a

9.2 A alteraÇão por Apostilamento somente

etaboraçáo de parecer da equipe técnica

Desenvolvimento Social e firmado entre a§

M IAÚ: CAPITAL DO CALÇADO
,RiBEIRO DE BARROS - HTROI NACIONAL'

\§;i-t>í -

PIO DE JAHU

de agosÍo de 1853"

- Chácafi Braz Míraglia - Jaú - SP

JAJilJ'
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e Desenvolvimento Soeial

3624-5A77

*:tral*-
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"Fundada

Secrelori0 dê
Asslstêncio e

Desenvotvimento §ociot

sobre a aprovação da prestação de contas

levando em consideraÇão, no pnimeiro

, sendo permitida delegaçáo a autoridades

do dia útil subsequente ao da prestaçáo de

em seu arquivo os documentos originais

Social ou o Representante Legal da OSC''

Colaboração ou do plano de trabalho' desde

solicitação ser encaminhada com antecedência

término de sua vigência, da seguinte forma'

global;

de 60 (sessenta) meses; ou

de alteração, tais como:

ou de saldos porventura existentes antes

parceria no Plano de trabatho; ou

do valor global.

apos, solicitaÇão fundamentada por escrito'

â ânuência do §ecretário de Assistência e 
A

o do Termo de APostilarfiento' W
{y
LI
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9.3 A alteração por Aditivo somente

elaboraçâo de parecer da equipe técnica
Desenvolvimento Social e do ordenador de
Termo de Aditamento firmado

CLAUSULA DECIIVIA* DAS

'10.1 Pela execução da parceria em

de trabalho, com as normas da Lei no

administraçâo pública poderá, garantida a

parceira as seguintes sançÕes:

L Advertência;

ll. Suspensão ternporária da participação

parceria ou contrato com órgãos e

sancionadora, por prazo não superior a dois

lll, Declaração de inidoneidadê para

contrato corn orgáos e entidades de todas

motivos determinantes da punição ou até

autoridade que aplicou a penalidade, que

sociedade civil ressarcir a administração

prazo da sanção aplicada com base no

10.1.1. As sanções estabelecidas nos

Assistência e Desenvoivimento Social,

no prazo de dez dias da abertura de vista.

de aplicação da penalidade.

10,2 Prescreve em cinco anos, contados

contas, a aplicação de penalidade

M

PREFEITURA NICÍPIO DE JAFIU W
Secretaria de e Desenvolvimento Social

Rua Aristides Lobo
agoslo de í853"

- Chácara Braz fi/liraglia - Jaú - Sp
3624-5077

r'cíêd!r. {!n .iorl
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w

"Fundada

Secrelorio de
Assistêncio e

Desenvolvimento sociol

após, solicitação fundamentada por escrito,

a anuência do secretário de Assistência e
, posterior parecer jurídico e publicação do

E ÜAS SANÇÔES

este terrno de Colaboração ou com o plano

9, de 2ü14, e da legislação específica, a

, aplicar à organização da sociedade civil

público e impedimento de celebrar

esfera de governo da administração pública

chamamento público ou celebrar parcêria ou

de governo, enquânto perdurarem os

promovida a reabilitação perante a propria

concedida sempre que a organização da

prejuÍzos resultantes e após decorrido o

e lll sâo de competência do Secretário de

do interessado no respectivo processo,

a reabilitação ser requerida apos dois anos

da data da apresentaçâo da prestação de

relacionada à execução da parceria,

0
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Secretaria de

Rua Aristidês Lobo

10.3 A prescrição será interrompida com a

infração.

10.4 Quando a prestaçâo de contas for

se mantida a decisão, a organização da

ressarcimento ao erário seja promovido por

mediante a apresentação de novo plano de

colaboração ou de fomento e a área de

será feita a partir do plano de trabalho

seja o caso de restituição integral dos

CLAUSI,JLA DECIIVIA PRI t\í ÊI RA- DAS

11.1 Sualquer irregularidade concernente

Secretaria de Economia e FinanÇas, e

implicação de suspensão e demais

11.1.1. Quando houver evidências de

recebida;

11.1.?. Quancio constatado desvio de

da oRGANIZAÇÂO DASOCTEDADE CTVIL

Colaboração,

11.1,3, Quando a ORGANIZAÇÃO DA

suficiente as medidas saneadoras

de controle interno ou externo.

CLAUSULA DECIT\IIA SEGUNDA. DA

12.1 - 0 presente termo de colaboração

L ,]AÚ: 
CAPITAL DO CAIÇADO "RrBErRo DE BARRos - HERor NACToNAL' )S:.
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§ecret6rio de
Âssistêncio e

Desenvolvimento socio l,

de ato adnninistrativo voltado à apuração da

irregular, após exaurida a fase recursal,

civil poderá solicitar autorização para que o
açÕes compensatorias de interesse público,

conforme o objeto descrito no termo de

organização, cuja mensuração econômica

que não tenha havido dolo ou fraude e não

da

desta Colaboração será oficiada à

Despesa que deliberará quanto à

nos seguintes casos:

na aplicação de parcela anteriormente

aplicaÇáo dos recursos ou o inadimplemento

a obrigações estabelecidas no Termo de

CIVIL deixar de adotar sem justificativa

ISTRAÇÃO PUBLICA ou pelos órgãos

DA RESCISÃO T INEXECUÇÃO

{

a
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Secretaria de

Rua Aristides Lobo

l: denunciado a qualquer tempo, ficando os

auferindo as vantagens do tempo em que

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de

íl- rescÍndiclo, independente de prévia

seguintes hipóteses:

a) utÍlização dos recursos em desacordo

b) inadimplemento de quaisquer das

c) constataÇão, a qualquer tempo, de

apresentado,

d)verificação da ocorrência de qualquer

Contas Especial.

12.2. Na hipótese de inexecução por

âclministração pública poderá,

essenciais à população, por ato proprio e

realizar ou manter a execução das metas

1.4 definiçâo, se for o caso, da

conclusão ou extinção da parceria e que,

produzidos ou transformados com recursos

2.Assumir a rêsponsâbilidade pela execução

no caso de paralisaÇão, de rnodo a evitar

prestação de contas o que foi executado

que a administração assumiu essas

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA

13.1 A eficácia do presente termo de

alteração ou ampliação da execução do

L ,]AÚ; CAPITAL DO CALÇADO "RtBEtRo DE BARRos - HERôI NACroNAll' '',§í.1-
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Assistêncio e
Desenvotvimento soclot

responsáveis somente pelas obrigações e

vo[untaríamente da avenÇa, respeitado o

para a publicidade dessa intenção;

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

de Trabalho;

ou incorreção êm quelquêr documêntô

que enseje a instauraÇão de Tomada de

da organização da sociedade civil, a

para assegurar o atendimento de serviços

de autorização judicial, a fim de

pactuadas:

bens e direitos remanescentes na data da

de sua execuçáo, tenham sido adquiridos,

pela administraÇão pública;

do objeto previsto no plano de trabalho,

devendo ser considerado na

da sociedade civil até o rnomento em

or.r dos aditamentos que impliquem em "\
neste instrumento, fica condicionada à

q
w



Secretaria de

Rua Aristides Lobo

publicação do respectivo extrato no Diário
pela administração pública municipal no

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA§

14.1 Acordam os participes, ainda, ern

I - As comunicações relativas a este
juntamente por e-mail e serâo

recebimento;

ll - As reuniões entre os representantes

ocorrências que possam ter implicações

registradas em ata ou relatórios

CLAUSI.JLA DECIIMA §EXTA - DO FORO

16.1 Será competente para dirimir as

não possam ser resolvidas pela via

renúncia expressa a outros, por mais

16.2 E, por assim estarem plenamente

irrenunciável cumprímento dos termos do

foi lavrado em 3 (três) vias de ígual teor e
produza seus jurídicos e legais efeitos, em

Jahu, jC ,i ü de zü24 .

h4kl
de Freitas Duarte

ia e Finanças

M

de

'lAU: CAPITAL DO CALÇADO "RrBElRo DF BAR.Ros - HEROI NActoNAt." ',*.
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Secretônô dê
AssÍstêncio e

Desenvolvimento Socist

do Município, a qual deverá ser providenciada

de 20 dias.

GERAIS

as seguintes condiçÕes

colaboraçáo serão remetidas por ofício e
efetuadas quando comprovado o

pelos partícipes, bem como quaisquer

de colaboração, serão aceitas somente se

decorrentes deste termo de colaboração, que

o foro de JAU - SP - Comarca JAU - Sp. com

que forem.

os partÍcipes obrigam-se ao total e

instrumento, o qual lido e achado conforme,

que vâo assinadas pelos partícipes, para que

fora dele.
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AFIEXO RP §9 - TERI'O T}E CIÊ§{C'A E

rN§TRUçÃo N§ 0íf2020 TCE SP

ORGÃOIENTIDADE PUBLICA: Prefeitura

CIVIL PARCEIRA: Associaçâo e Movimento

TERMO DE COLABORAÇÃO N.: 2024

OBJETO:Serviço de Proteçâo Especiat para

Edital de Chamamento Público no 0A3|2AZ4

VALOR DOAJUSTE: R$ 177.600,00

Pelo presente TERMO, nos, abaixo

'tr. Estamos ÇIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à

de §ão Paulo, cu,io trâmite processual

b) poderemos ter ecêsso ao processo,

interesse, Despachos e Decisões,

Eletrônico, conforme dados abaixo

no O1ftAl do TCESP:

c) atém de disponíveis no processo

tomados, relativamente ao aludido

Caderno do Poder Legislativo, parte do

conformidade com o arttgo 90 da Lei

se, a partir de então, a contagem dos

Processo Civil,

u ,1AÚ; 
CAPITAL DO CAIÇADO "RIBEIRÇ DE BARROS. HEROINAÇIONAL" -'Êí.:

"Fundada

rcíPto DE JAHU W
e Desen\rolvimento Social

de ágo§to de 1953"

- Chácarâ Braz Miraglia - Jaú - Sp
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ttêt.n!.a *!a.isol

J.*HTI

- TERMO DE COLABORAÇÃO _

de Jahu oRGAN|ZAÇÃO DA soctEDADÊ
ao lndividuo Deficiente

com Deficiência e Suas Famílias conforme

julgamento pelo Tribunal de Çontas do estado

sÍstema eletrônico;

e extraindo cópias das manifestaçÕes de

cadastramento no Sistema de Processo

com o ÇstabeleÇído na Resclução

os Despachos e DecisÕes que vierem a ser

publicados no Diário Oficiai do Estado,

de Contas do Estado de São Paulo, em

no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

conforme regras do Codigo de

Secretorio de
Asslstênclo e

Deeenvotvimento sociot

w

em
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Nome; Jorge lvan Cassaro
Cargo: Prefeito
CPF: no 827.855.118-91

Cargo: Presidente
CPF: n' 152"923"588-00
Assinatura:

CPF: no
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Ruâ Aristidês Lobo
JâüU
ll.r:.:,,.,i,1 {,.., r,-r.r, .r!rri,

d) as informaÇÕes pessoais dos
estão cadastradas no móduto eletrônico
terrnos previsto no Artigo 2o das lnstruções
Cadastral" anexâs;

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos

direito de defesa, interpor recursos e o que

Jahu, ,"..de dezembro de ZOZ4.

AUTORIDADE IXAXII\/IA DÕ ÔRGÃO PU

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE

Norne: Dagoberto do Nascimento Alasmar

í)a.ç, t!-t t ;' íri !{assimmla .a

'j- i; $,'1 5e'9C3. 5 § 13 -

i,ur*sidente . .8.}i

GESTOR DO ORGÃO PUBLICO PARCEI

Nome: lula Fernanda Parelli Urbano
Cargo: Secretária de Assistência e

luh Fernanda

§+:rrct,jri.: rjr:

Drsenvaivi

orgão concessor e entidade beneficiária,

Corporativo TCESP - CadTCESp, nos
/2A2A, conforme "DeclaraçÕes de Atualização

julgamento final e consequente publicaÇão;

e nas formas legais e regimentais, exercer o

Social

,.içt tría e

Sêcretorio de
Assistôncia e

Desenvotyimento SocicrL

,,JAÚ: 
CAPITAL DO CALÇADO

iü rl:rl

,RIBEIRO 
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Nome: Telma Marques Freitas
Cargo: Secretário e Finanças
CPF: no 272.132.
Assinatura:

o ajuste:

Nome: Dagoberto do Nascimento Alasmar
Cargo: Presidente
CPF: 152 923.588-00
Assinatura:

§*,çabert* llgrr,ittrcff,
('t;fu l St.e t3.r8ii' .'t

Prcaidcttte. Altá

Secrêtorio dê
Asslstêncio ê

Desenvolyimento §ociol.
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